




 
Editora chefe  

Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 

Editora executiva 

Natalia Oliveira 

Assistente editorial 

Flávia Roberta Barão 

Bibliotecária 

Janaina Ramos 

Projeto gráfico 

Camila Alves de Cremo 

Luiza Alves Batista 

Maria Alice Pinheiro 

Natália Sandrini de Azevedo 

Imagens da capa 

iStock 

Edição de arte  

Luiza Alves Batista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021 by Atena Editora 

Copyright © Atena Editora 

Copyright do texto © 2021 Os autores 

Copyright da edição © 2021 Atena Editora 

Direitos para esta edição cedidos à Atena 

Editora pelos autores. 

Open access publication by Atena Editora 

 

 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença de 

Atribuição Creative Commons. Atribuição-Não-Comercial-

NãoDerivativos 4.0 Internacional (CC BY-NC-ND 4.0). 
 

 

 

O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de 

responsabilidade exclusiva dos autores, inclusive não representam necessariamente a posição 

oficial da Atena Editora. Permitido o download da obra e o compartilhamento desde que sejam 

atribuídos créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-la de nenhuma forma ou 

utilizá-la para fins comerciais.  

 

Todos os manuscritos foram previamente submetidos à avaliação cega pelos pares, membros 

do Conselho Editorial desta Editora, tendo sido aprovados para a publicação com base em 

critérios de neutralidade e imparcialidade acadêmica. 

 

A Atena Editora é comprometida em garantir a integridade editorial em todas as etapas do 

processo de publicação, evitando plágio, dados ou resultados fraudulentos e impedindo que 

interesses financeiros comprometam os padrões éticos da publicação. Situações suspeitas de 

má conduta científica serão investigadas sob o mais alto padrão de rigor acadêmico e ético. 

 

Conselho Editorial 

Ciências Agrárias e Multidisciplinar 

Prof. Dr. Alexandre Igor Azevedo Pereira – Instituto Federal Goiano 

Prof. Dr. Arinaldo Pereira da Silva – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Prof. Dr. Antonio Pasqualetto – Pontifícia Universidade Católica de Goiás 

Profª Drª Carla Cristina Bauermann Brasil – Universidade Federal de Santa Maria 

Prof. Dr. Cleberton Correia Santos – Universidade Federal da Grande Dourados 

Profª Drª Diocléa Almeida Seabra Silva – Universidade Federal Rural da Amazônia 

Prof. Dr. Écio Souza Diniz – Universidade Federal de Viçosa  

https://www.edocbrasil.com.br/
http://lattes.cnpq.br/3962057158400444
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257670Z4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4791258D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4550722Z1&tokenCaptchar=03AGdBq26LoS54yshuGjAVTAhWtnomcb507AafRxgqUHA5rWXDTSAC8ujT1VFuP3y4tEBpGZS19N7RvwQkr5-DNtHriEEfmKb3_xUnkf3DhuvNCis7j04oZUuB6sbtybYhhfqdItqvhoc65O4cnN7x8sDpdIA2YfMuD3aFN8lr_S8JQb21Y8ACfte1yscvXXYcb9BYcCxWmKJd1WT1zmiAHbGk8p2qcdZuPko-NEiJ5Ugid8V4GsrrRxNzr1Vaz46HdLyP-3SoU5boilW0MWXEJcql0N06gtpZRX8hFIkpuD6W1PuIm9rguooIts9aPhbSlACsBNSamb17Kz9iEl3SIt1aquVaMiuT2H0OjxSwQ189Q0oth7WG3Vke0uwL2SYCHXeuec8UfMRJMHigDIUlf9gvkuDFSNg2vQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4343894D0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769404T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4402494Z9&tokenCaptchar=03AOLTBLS3hr4cVdLwJSKo9XuEbo3aSa84rmwd-VOUOnOKNG3KlETmWt897QU6hGmuwDDNVvUrUkgDH-vfvZPo1eIf2BLLKEI2emXX1CA5HvkIgdhkMivWo24B8yZ-zPcvj4Fw7L1gp3Q20koTp8vB34HZj7tj6QIwm7Eg-r9RL6NmagOF4QShFd0RxMWncbwWeS6oSfAa9pUBo00oql_WKfAajQU7-KR4W7i6mx7ToD1Ks7uHo1tjJlvLXmi7eaCSELEFilDt7ucyjDmTDMmA69x906qBDzhUwgw9wNMmIKZrcdqSAUCKEKQyl65e9O4lIr5JoUjhqwYTYlqXV-8Td4AZk_gu2oOCQMktRum_bd5ZJ0UcclTNxG2eP5ynmhjzA8IqVUfHDX1jdLgwP-yNSOi-y3y7nzoJqU8WIDza49J4gZUb-9kuQJX9f1G7STe2pOK2K3_dnTDg1l2n2-D-e9nP6yOPDEhkwDXCBPqIxdIiq0Nw7T-hKXd1Gzc3DUUqou6qw9HA6F2nwy2UHd-eNvPVHcyDBXWNtdQrSC-N3IilO2aX6co_RHJc6661cZbnZ9ymBUs9533A


 
Prof. Dr. Fábio Steiner – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Fágner Cavalcante Patrocínio dos Santos – Universidade Federal do Ceará 

Profª Drª Girlene Santos de Souza – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

Prof. Dr. Jael Soares Batista – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Prof. Dr. Jayme Augusto Peres – Universidade Estadual do Centro-Oeste 

Prof. Dr. Júlio César Ribeiro – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Profª Drª Lina Raquel Santos Araújo – Universidade Estadual do Ceará 

Prof. Dr. Pedro Manuel Villa – Universidade Federal de Viçosa 

Profª Drª Raissa Rachel Salustriano da Silva Matos – Universidade Federal do Maranhão 

Prof. Dr. Ronilson Freitas de Souza – Universidade do Estado do Pará 

Profª Drª Talita de Santos Matos – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Prof. Dr. Tiago da Silva Teófilo – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Prof. Dr. Valdemar Antonio Paffaro Junior – Universidade Federal de Alfenas 

 

 

 

 

 

 

  

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717916J5&tokenCaptchar=03AOLTBLSVwbRfXQjvHTLKSbnQb-EM9FjsS8YUlzZidkeuA9sSX1KCi29pQYB0pkW06OTfYJOOF6c3m-CckDuL-Oh5sJFBIKejpmfeQVcMOV11R5LYPbegZCB29EuKUVsIutVxqSJdP8M8kpcFOLJvVLUABQ2zXTIcS6RskfgSgeo7v7cwjGQ0aFXQxEqvUBOHHfMElt7SLSolhyhOtMRHWMzO2r9aAqjhF6zTOPQYoqoqQ7hdKB5sHVaEjAI_F6afXKd3g_32o_aFei6P5_WjFj27KtgrKs0z4ZCVerHuXwwU9iZywYA9upkLgGv2zJAOQU51HVBuDSAmVvHxyqhM6fSuRQMmf33YJIg9G3zOOLUPbOkox--oyiwbH2ClIV7NsCPvCgcXO57Z4a1lv7uK12dTpufQYLqtGE1NKSw_JUJmck3XJrFxV8_0eWbzNa8VQFzJFz8Wakp_VyC03nIL0hc9rNxF8BG9kvDECVj8HSt8lPiwtnLyavrp44Dk-TBq_AEQVz4OH-fFYyh3AKMKrtkuzWnJKXXCULFlOa-z5gwLCQJ_KBEoh_fl9LPmzvboZxwrYyIndtSL
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4448161E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4761024J9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4799273E2&tokenCaptchar=03AGdBq268VEkAcn3ftZ_2lZ-SL33xDwfeshMnherzDAzqv6lBQj8Hb9MVSbjclJQj7Co8u0G5K2qg28cPA0VDL7deaFLPcBB225xfSH9cY813pYSTpkZb5yNNx4B96AuZiaivkRGg57X14E80_ebaYUUK0tYeRE_YGiVDTF9ot0Cg_9yPAQGBQDcoSlXzQ3Jv3J4cj-VxOvY8_phk-Sr50ziZu5mm-RdiqTMbHFNlm8Jvve1Yqo5DJkxxNnZNOV6uYsPLS0-LwCjYYN72DfxAlLNJNOA7yZYt3arJXt5NqXlUqogF9y7Yl83eWoGJ-bG4GzrNrtaDx3wmOafTCa_RR5J_s2k7ESRQuaJiES6aOpLel16W_T9krltTH8b_immDt2qfUtaoef4VxO0GYIe-O4ZGQ4xSwFWf6A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4776446E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4481542Z5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705653J5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8165109H2&tokenCaptchar=03AOLTBLSbWEZwpva2ByIrBPCi-0az6LzTydMcPZSUTgp16vbnnLpg51Ugkf9LxOhcdp-j8ju-G690W40chagCitBRtkGUdH2DrzuB_Wwf-gzusS7c1mwGcOgaajazzXK0iDHLZDCdHFu-cQErx5UZuXAq6LHHhsC0jt4ptl6JoIkyJenMJK2676GqBk_VFV-PtpfjlX42HNgL0P9k_Ztf28FMXLNYCKmWSum37Y7-POrmi40F52-KRx-84V0s_avLH1EUB3nOzzqYYGOjozeF-uZF5uGYwkYDLNJ-WXiTzdZybxlUDzdPZkgboLRDEno2ptYbBytJU18zNTtVu76IKO6Vj-ETNeOAl7GqqvWmwLl15JBsg59vvqLQlp2bSA-pI7bOUHEw1Qk92hHHAUQT56_5-K6SkJm6mpsHxrh5X-cEsL-wZKAUPCZVtji0IlOdxPWGr_7plMjGiCvU2I0J-Gv7Du69Fk9BKEMokAsV_QudOoViVOUQUQraVrLZPdmHOve9RAaNjuNGnpJQCsuK9AeqrAPbA6IQKF-YySF7iHF_qig9QJ9uUA0ISfZF4C8EdnQhgAcB5As6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4488711E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4221072D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4249363T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4742429E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707670J6


 
Sustentabilidade e meio ambiente: rumos e estratégias para o futuro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diagramação:  

Correção:  

Indexação: 

Revisão: 

Organizadores: 

 

Camila Alves de Cremo 

Flávia Roberta Barão 

Gabriel Motomu Teshima 

Os autores 

Pedro Henrique Abreu Moura 

Vanessa da Fontoura Custódio Monteiro

  

 

 

 

 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

S964 Sustentabilidade e meio ambiente: rumos e estratégias para 

o futuro / Organizadores Pedro Henrique Abreu Moura, 

Vanessa da Fontoura Custódio Monteiro. – Ponta 

Grossa - PR: Atena, 2021. 
  

 Formato: PDF 

Requisitos de sistema: Adobe Acrobat Reader 

Modo de acesso: World Wide Web 

Inclui bibliografia 

ISBN 978-65-5983-558-4 

         DOI: https://doi.org/10.22533/at.ed.584210410 

  

1. Sustentabilidade. 2. Meio ambiente. I. Moura, Pedro 

Henrique Abreu (Organizador). II. Monteiro, Vanessa da 

Fontoura Custódio (Organizadora). III. Título.  
CDD 363.7 

Elaborado por Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166 

 

 

 

 

Atena Editora 

Ponta Grossa – Paraná – Brasil 

Telefone: +55 (42) 3323-5493 

www.atenaeditora.com.br 

contato@atenaeditora.com.br 

http://www.atenaeditora.com.br/


 
DECLARAÇÃO DOS AUTORES 

 

Os autores desta obra: 1. Atestam não possuir qualquer interesse comercial que constitua um 

conflito de interesses em relação ao artigo científico publicado; 2. Declaram que participaram 

ativamente da construção dos respectivos manuscritos, preferencialmente na: a) Concepção do 

estudo, e/ou aquisição de dados, e/ou análise e interpretação de dados; b) Elaboração do artigo 

ou revisão com vistas a tornar o material intelectualmente relevante; c) Aprovação final do 

manuscrito para submissão.; 3. Certificam que os artigos científicos publicados estão 

completamente isentos de dados e/ou resultados fraudulentos; 4. Confirmam a citação e a 

referência correta de todos os dados e de interpretações de dados de outras pesquisas; 5. 

Reconhecem terem informado todas as fontes de financiamento recebidas para a consecução 

da pesquisa; 6. Autorizam a edição da obra, que incluem os registros de ficha catalográfica, 

ISBN, DOI e demais indexadores, projeto visual e criação de capa, diagramação de miolo, assim 

como lançamento e divulgação da mesma conforme critérios da Atena Editora. 

 

 

 

 

 

  



 
DECLARAÇÃO DA EDITORA 

 

A Atena Editora declara, para os devidos fins de direito, que: 1. A presente publicação constitui 

apenas transferência temporária dos direitos autorais, direito sobre a publicação, inclusive não 

constitui responsabilidade solidária na criação dos manuscritos publicados, nos termos 

previstos na Lei sobre direitos autorais (Lei 9610/98), no art. 184 do Código penal e no art. 927 

do Código Civil; 2. Autoriza e incentiva os autores a assinarem contratos com repositórios 

institucionais, com fins exclusivos de divulgação da obra, desde que com o devido 

reconhecimento de autoria e edição e sem qualquer finalidade comercial; 3. Todos os e-book 

são open access, desta forma não os comercializa em seu site, sites parceiros, plataformas de 

e-commerce, ou qualquer outro meio virtual ou físico, portanto, está isenta de repasses de 

direitos autorais aos autores; 4. Todos os membros do conselho editorial são doutores e 

vinculados a instituições de ensino superior públicas, conforme recomendação da CAPES para 

obtenção do Qualis livro; 5. Não cede, comercializa ou autoriza a utilização dos nomes e e-mails 

dos autores, bem como nenhum outro dado dos mesmos, para qualquer finalidade que não o 

escopo da divulgação desta obra. 

 



APRESENTAÇÃO

A preservação dos recursos naturais e a equidade social juntamente com o 
crescimento econômico constituem os pilares do desenvolvimento sustentável, que 
assegura o futuro do nosso planeta. Não há como pensar em desenvolvimento sem que 
haja um cuidado com o que vamos deixar para as futuras gerações. Para alcançar o 
desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente deve ser feita pelo Estado e 
também por todos os cidadãos. 

Os impactos ambientais e sociais negativos decorrentes dos avanços que marcam 
o mundo contemporâneo são visíveis nos centros urbanos e também em áreas rurais e 
naturais. O aumento da desigualdade social, perda de biodiversidade, consumo inconsciente, 
poluição atmosférica, do solo e dos recursos hídricos são exemplos de impactos presentes 
em nosso dia a dia que precisam ser evitados e mitigados.

A fim de que o desenvolvimento aconteça de forma sustentável, é fundamental 
o investimento em Ciência e Tecnologia através de pesquisas nas mais diversas áreas 
do conhecimento, pois além de promoverem soluções inovadoras, contribuem para a 
construção de políticas públicas.

Com o objetivo de reunir pesquisas nesta temática, a obra “Sustentabilidade e meio 
ambiente: rumos e estratégias para o futuro” traz resultados de trabalhos desenvolvidos no 
Brasil e em outros países nas áreas de Direito Ambiental, Ciências Ambientais, Ciências 
Agrárias e Educação.

Desejamos a todos uma ótima leitura dos capítulos, e que os assuntos abordados 
possam contribuir e orientar sobre a importância da sustentabilidade.

Pedro Henrique Abreu Moura
Vanessa da Fontoura Custódio Monteiro
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CAPÍTULO 5
 

O LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA NO CONTEXTO DE RESPEITO AO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

Heverton Lopes Rezende

Daniel Barile da Silveira

RESUMO: Livre iniciativa expressa a ideia de 
liberdade, de forma que as pessoas devem ser 
livres para escolher como pretendem empreender 
ou investir seu tempo e recursos financeiros. 
A Livre Iniciativa é um dos fundamentos da 
Ordem Econômica, conforme art. 170, caput, 
da Constituição, mas é também um fundamento 
da República, nos termos do art. 1º, IV do texto 
constitucional, o que denota a importância 
estabelecida pelo constituinte ao tema. O 
objetivo geral deste trabalho é estabelecer uma 
relação entre a livre iniciativa e o meio ambiente 
no modelo econômico atualmente existente 
no Estado brasileiro, de forma a fomentar uma 
discussão sobre a participação da atividade 
empresária no desenvolvimento sustentável. 
Através do método dedutivo, pesquisa descritiva 
e bibliográfica, foi constatado que, considerando 
o alto custo da degradação ambiental, é dever 
do empreendedor exercer sua atividade de forma 
harmonizada com a proteção ao meio ambiente, 
não comprometendo o futuro das próximas 
gerações.  
PALAVRAS-CHAVE: Livre iniciativa; Meio 
Ambiente; Desenvolvimento Sustentável.

FREE EXERCISE OF ECONOMIC 
ACTIVITY IN THE CONTEXT OF 
RESPECT FOR SUSTAINABLE 

DEVELOPMENT 
ABSTRACT: The free enterprise expresses the 
idea of freedom, so that people should be free 
to choose how they intend to undertake or invest 
their time and financial resources. The Free 
Initiative is one of the foundations of the Economic 
Order, according the Constitution, but it is also a 
foundation of the Republic, under the terms of art. 
1, IV of the constitutional text, which denotes the 
importance established by the constituent to the 
theme. The general objective of this work is to 
establish a relationship between free enterprise 
and the environment in the economic model 
currently existing in the Brazil, in order to foster a 
discussion on the participation of entrepreneurial 
activity in sustainable development. Through the 
deductive method, descriptive and bibliographic 
research, it was found that, it is the entrepreneur’s 
duty to exercise his activity in harmony with 
the protection of the environment, without 
compromising the future of the next generations. 
KEYWORDS: Free enterprise; Environment; 
Sustainable development.

1 |  INTRODUÇÃO 
Como se sabe, a Livre Iniciativa é um dos 

fundamentos da Ordem Econômica, conforme art. 
170, caput, da Constituição, mas é também um 
fundamento da República, nos termos do art. 1º, IV 
do texto constitucional, o que denota a importância 
estabelecida pelo constituinte ao tema.
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Em que pese sua nomenclatura, num primeiro momento, apresentar uma ideia de 
liberdade irrestrita, na verdade esse preceito está vinculado ao princípio da legalidade, 
ou seja, há limites impostos pela lei, os quais devem ser atendidos para o exercício da 
atividade econômica.

A livre iniciativa certamente contribui para o crescimento econômico, mas esse 
crescimento nem sempre proporciona um desenvolvimento sustentável, que possibilite a 
preservação do meio ambiente para as gerações futuras.

Para tanto, o presente artigo está dividido em dois capítulos, onde, através do 
método dedutivo, pesquisa descritiva e bibliográfica, pretende-se responder ao seguinte 
questionamento: considerando que a Ordem Econômica na Constituição de 1988 consagra 
o princípio da livre iniciativa, bem como observa o princípio da Defesa do Meio Ambiente, 
é possível considerar que há uma relação entre ambos, todavia, é possível conceber que a 
defesa do meio ambiente pode limitar a livre iniciativa?

O objetivo geral é estabelecer uma relação entre a livre iniciativa e o meio ambiente 
no modelo econômico atualmente existente no Estado brasileiro, de forma a fomentar uma 
discussão sobre a participação da atividade empresária no desenvolvimento sustentável.

Como objetivos específicos, propõe-se: a) apresentar aspectos gerais sobre a livre 
iniciativa e o desenvolvimento sustentável; b) esclarecer sobre a necessidade da atividade 
empresarial ser exercida em respeito ao meio ambiente e a função solidária da empresa.

Justifica-se a presente pesquisa, em primeiro lugar: porque temas relacionados ao 
meio ambiente estão cada vez mais relevantes na atualidade, devido ao caráter de finitude 
dos recursos naturais, bem como a necessidade de sua preservação para as gerações 
futuras; e em segundo lugar: porque entendemos ser importante uma análise teórica da 
relação entre os citados princípios dentro da Ordem Econômica, contribuindo, portanto, 
com uma abordagem jurídica sobre o tema.

2 |  A LIVRE INICIATIVA COMO FUNDAMENTO DA ORDEM ECONÔMICA
O Princípio da livre iniciativa expressa a ideia de liberdade, no exato sentido da 

palavra, de forma que as pessoas devem ser livres para bem escolher como pretendem 
empreender ou investir seu tempo e recursos, principalmente no campo econômico. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 
agravo nº 1.104 (BRASIL, 2018)), trata-se de uma cláusula geral inserida no caput do art. 
170 da Constituição, na qual o conteúdo é preenchido pelos incisos do mesmo artigo.  

Interessante destacar que devido a sua importância no ordenamento jurídico, são 
consideradas direitos de primeira dimensão as liberdades de ordem econômica, como 
a liberdade de iniciativa, a liberdade de atividade econômica, a liberdade de eleição da 
profissão, a livre disposição sobre a propriedade etc, assim como aqueles surgidos com o 
Estado Liberal do século XVIII, o que denota a importância do Princípio, alçado a categoria 
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das liberdades individuais e políticos (TAVARES, 2012, p. 502).
Veja-se o que afirma a doutrina sobre a norma extraída do art. 1º, IV, da Constituição:

Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: nesse dispositivo, a Constituição 
de 1988 mostra o quanto é compromissória (nas palavras de Canotilho), 
ou suave (nas palavras de Zagrebelsky). No mesmo dispositivo manteve a 
ponderação entre os valores sociais do trabalho (e a necessidade da tutela 
constitucional dos direitos do empregado), bem como mostrou a importância 
da livre iniciativa, da iniciativa privada, do capitalismo. Essa mesma dicotomia 
é apresentada no art. 170 da Constituição Federal: “A ordem econômica, 
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da Justiça social…” 
(NUNES JÚNIOR, 2019, p. 540-541)

De forma correlata assevera Eros Roberto Grau:

A livre iniciativa não é tomada, enquanto fundamento da República Federativa 
do Brasil, como expressão individualista, mas sim no quanto expressa de 
socialmente valioso. Já o art. 170, caput, afirma-se dever estar a ordem 
econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa. 
(GRAU, 2010, p. 200)

Destarte, conforme pode ser observado nas citações, a Livre Iniciativa é um dos 
fundamentos da Ordem Econômica, conforme previsto no art. 170, caput, da Constituição; 
mas também é um fundamento da República, conforme previsão no art. 1º, IV do texto 
constitucional.

Observe-se que este último dispositivo trata de tema relacionado a liberdade de 
profissão (valores sociais do trabalho) e livre iniciativa; mas um não se confunde com 
o outro, embora existam pontos de contato. Isso porque a liberdade de profissão é um 
direito fundamental complexo que abarca as dimensões objetivas e subjetivas (SARLET; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 681) as quais não serão tratadas neste artigo.

A inserção da expressão “livre iniciativa” no caput do art. 170 pode conduzir a uma 
conclusão restrita no sentido de que toda livre iniciativa se consubstancia na liberdade 
econômica ou iniciativa econômica, quando na verdade é termo de conceito extremamente 
amplo, do qual deve expressar um desdobramento da própria liberdade (GRAU, 2010, 
p. 201). O que esse preceito pretende introduzir no plano constitucional é a sujeição ao 
princípio da legalidade em termos absolutos (GRAU, 2010, p. 207).

Importante salientar que a análise da livre iniciativa encontra complementação na 
análise do  Princípio da Livre Concorrência, descrito no art. 170, IV da Constituição (GRAU, 
2010, p. 201), razão pela qual tecemos algumas considerações sobre esse.

A livre concorrência, inserida no art. 170, IV, da Constituição pressupõe a competição 
entre as empresas sem a interferência do Estado (ZANLUCHI; BASSOLI, 2006, p. 129). 
Em que pese os pontos de semelhança com a Livre Iniciativa, não se confundem: àquela, 
pressupõe essa (BENSOUSSAN; GOUVÊA, 2015, p. 134).

Destarte, livre iniciativa, não se resume a um direito individual e absoluto 
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(BENSOUSSAN; GOUVÊA, 2015, p. 132), ou seja, não pode ser encarada de uma forma 
plena. 

Veja-se o que afirma Zanluchi e Bassoli (2006, p. 128):

No Brasil, o livre exercício de uma atividade econômica não deve ser 
encarado de uma forma plena, pois há autorização constitucional para impor 
limitações à livre iniciativa, sempre por meio de norma jurídica introduzida por 
lei. As limitações são intervenções do Estado, para impor aos sujeitos das 
relações econômicas respeito a outros valores e princípios que integram a 
ordem jurídico-econômica nacional, entre eles, o de evitar o abuso do poder 
econômico.

A Constituição prevê ainda que o Estado pode explorar a atividade econômica 
por meio da descentralização administrativa (DUTRA, 2017, p. 285-286), mas isso só é 
possível quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo; ressalvada ainda a previsão no art. 177 que estabelece o monopólio da união para 
determinadas atividades.

O texto constitucional prevê também a intervenção do Estado no domínio econômico 
como agente normativo e regulador da atividade econômica, conforme art. 174. Note-se que 
o referido dispositivo indica que entre as funções do Estado estão a fiscalização, incentivo e 
planejamento, determinantes para o setor público e indicativo para o setor privado.

Nesse sentido, veja-se o que afirma Moraes (2017, p. 600):

Apesar de o texto constitucional de 1988 ter consagrado uma economia 
descentralizada, de mercado, autorizou o Estado a intervir no domínio 
econômico como agente normativo e regulador, com a finalidade de exercer 
as funções de fiscalização, incentivo e planejamento indicativo ao setor 
privado, sempre com fiel observância aos princípios constitucionais da ordem 
econômica

Veja-se a seguinte ementa:

A intervenção estatal na economia, mediante regulamentação e regulação de 
setores econômicos, faz-se com respeito aos princípios e fundamentos da 
ordem econômica. CF, art. 170. O princípio da livre iniciativa é fundamento da 
República e da ordem econômica: CF, art. 1º, IV; art. 170. Fixação de preços 
em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a legislação 
aplicável ao setor: empecilho ao livre exercício da atividade econômica, com 
desrespeito ao princípio da livre iniciativa. (…) (BRASIL, 2005)

Essa intervenção decore do fato de que num mercado livre, no contexto do modelo 
liberal de Estado, podem ocorrer episódios de abusos do poder econômico (ZANLUCHI; 
BASSOLI, 2006, p. 130); embora o texto constitucional não coíba o exercício legal do poder 
econômico, seu uso desmensurado e antissocial poderá ensejar a intervenção para coibir 
excesso. (BULOS, 2014, p. 1518).

Por exemplo citamos a hipótese de concentração de renda em grupos empresariais 
que pretendam violar a livre concorrência por meio de ações e estratégias que prejudiquem 
o mercado e a derrocada de pequenas e médias empresas, ou até mesmo a formação de 
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cartéis para aumento de preços; a intervenção nesses casos serve para tornar a economia 
mais eficiente.

Salienta-se que em razão da autonomia do indivíduo assegurada pelo Princípio da 
Livre Iniciativa, a intervenção do Estado na economia somente será legítima nas hipóteses 
descritas no texto constitucional, pois somente haverá livre iniciativa se a propriedade 
privada for garantida e não houver maiores obstáculos na sua circulação (SILVA, 2017, 
p.57).

Para Liberalino e Leite (2017, p. 229), se a intervenção do Poder Público, ainda que 
objetivando proteção a direito fundamental não é fundamentada constitucionalmente, ferida 
está a prerrogativa “público-subjetiva”, de modo que se impõe a cessação da violação 
estatal.  

Com efeito, veja-se o que dispõe o art. 1º da Lei nº 12.529/2011:

Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 
e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, 
livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e 
repressão ao abuso do poder econômico (BRASIL, 2011).

A título de exemplo apresentamos essa lei que cria o SBDC. Trata de um dos 
instrumentos de intervenção a disposição do Poder Público, o qual é formado pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e pela Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda, com atuação em todo o território nacional.

Lado outro, ressalta-se que o texto constitucional denota adesão ao regime 
capitalista, em oposição ao modelo de economia planificada e de apropriação coletiva dos 
meios de produção; entretanto, esse capitalismo não seria o do liberalismo ou do Estado 
absenteísta, mas ocupa uma fórmula intermediária, que fomenta o empreendedorismo, não 
se abstendo da responsabilidade de disciplinar e limitar a iniciativa privada (SOUZA NETO; 
SARMENTO, 2012, p. 141-142).

Veja-se o que afirma Eros Roberto Grau:

a ordem econômica na Constituição de 1988 define opção por um sistema, o 
sistema capitalista; — há um modelo econômico definido na ordem econômica 
na Constituição de 1988, modelo aberto, porém, desenhado na afirmação 
de pontos de proteção contra modificações extremas, que descrevo como 
modelo de bem-estar; — a ordem econômica na Constituição de 1988, sendo 
objeto de interpretação dinâmica, poderá ser adequada às mudanças da 
realidade social, prestando-se, ademais, a instrumentá-las. (GRAU, 2010, 
p.353).

Em sentido semelhante afirma Dutra (2017, p. 284) no sentido de que o modelo 
de Estado Capitalista adotado pela Constituição de 1988 está fundado na economia de 
mercado, todavia as instituições são dotadas de ferramentas para intervir no domínio 
econômico, a fim de assegurar a todos uma existência digna. Identifica-se, portanto, alguns 
traços de um Estado Liberal imerso num modelo de Estado Social Democrático.
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Para Moraes (2017, p. 589-599), o art. 170 da Constituição aponta para um modelo 
denominado de capitalista de produção, o qual também é conhecido como economia de 
mercado, ou seja, com fulcro na livre iniciativa. Entretanto, para o autor, considerando a 
ampla possibilidade de intervenção na economia, percebe-se que o texto constitucional 
consagra uma economia descentralizada, de mercado, com forte atuação estatal de caráter 
normativo e regulador.

Preferimos denominar o modelo brasileiro como um Capitalismo de Estado. Trata-se 
de uma mescla entre o Estado Liberal e outro Socializante. No capitalismo de Estado há 
liberdades dentro dos limites criados pelo próprio estado, de forma que é possível verificar 
pontos de estrangulamento a atividade empreendedora nesses limites criados.

Para essa definição, é possível apontar as seguintes características permitidas 
pelo texto constitucional: a) Estado explora atividade econômica, ainda que em caráter 
excepcional (art. 173); b) Estado prestando serviços públicos (art. 175); c) Estado como 
agente normativo e regulador da atividade econômica, exercendo funções de fiscalização, 
incentivo e planejamento (art. 174); d) Intervenção estatal por monopólio de determinadas 
atividades (arts. 176 e 177); e) Justiça Social (art. 170, caput).

Posições antagônicas à parte, o que importa para nossa análise é responder ao 
problema proposto nesta pesquisa, apresentando-se a relação entre a livre iniciativa e o 
meio ambiente no tópico a seguir:  

3 |  O MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Para Japiassú e Guerra (2017, p. 1886), é necessária uma visão holística para 

compreender o significado de meio ambiente, a fim de perceber suas múltiplas relações, 
envolvendo aspectos ecológicos, legais, sociais, políticos, econômicos, científicos e outros.  

Veja-se ainda o que afirma o autor:

Meio ambiente seguro é um direito fundamental, constitucionalmente 
assegurado, de titularidade transindividual, isto é, indivisível e pertencente a 
toda a coletividade. Trata-se de um bem que é indisponível e imprescritível e, 
por isso, incumbe a todos, cidadãos e Poder Público, unir esforços para a sua 
proteção (JAPIASSÚ; GUERRA, 2017 p. 1886).

Nesse sentido, para um efetivo desenvolvimento sustentável pressupõe-se a 
conservação do meio ambiente em paralelo às necessidades humanas, não comprometendo 
o futuro das próximas gerações.

É certo que o crescimento econômico comumente vem acompanhado de um 
desequilíbrio ecológico, e nesse contexto os debates sobre a importância de um 
desenvolvimento de forma sustentável, ou seja, mitigando-se os efeitos negativos ao 
meio ambiente se intensificaram nas últimas décadas, principalmente com o interesse da 
sociedade pelo tema.

A definição de desenvolvimento pressupõe a ideia de crescimento, progresso, 
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adiantamento, atrelando-se frequentemente a definição de desenvolvimento econômico 
(PESSOA, 2012 p. 212). Mas o verdadeiro desenvolvimento só ocorre quando há um 
melhoramento nas condições de vida da população e respeito às liberdades fundamentais 
e aos direitos humanos. Portanto numa abordagem sobre o desenvolvimento, o 
desenvolvimento humano deve ser considerado um fim, e o crescimento econômico é 
um meio para atingi-lo, de forma que cada país deve fortalecer essa ligação por meio de 
uma gestão sustentável (PESSOA, 2012 p. 214). Nesse contexto, todo desenvolvimento, 
para ser considerado sustentável, deve estar pautado em três vertentes: temática social, 
econômica e também a ambiental (PESSOA, 2012, p. 216).

Em sentido semelhante afirma Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017, p. 369):

A compreensão integrada e interdependente dos direitos sociais e da 
proteção do ambiente, mediante a formatação dos direitos fundamentais 
socioambientais, constitui um dos esteios da noção de desenvolvimento 
sustentável no âmbito do Estado Socioambiental de Direito, de tal sorte 
que o desenvolvimento sustentável (e o correspondente princípio da 
sustentabilidade) tem assumido a condição de princípio constitucional de 
caráter geral.

É necessário considerar a existência de uma dimensão social e de uma dimensão 
ecológica da dignidade da pessoa humana, de forma que somente um projeto que 
contemple ambas as dimensões normativas seria constitucionalmente adequado. (SARLET; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 369).

 E a fim de fomentar a discussão da questão ambiental no plano internacional, a 
Organização das Nações Unidas, após o Encontro de Founex de 1971, decidiu realizar 
a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano; que foi realizada em 
1972 na cidade de Estocolmo, Suécia. Trata-se, portanto, da primeira grande reunião que 
colocou a dimensão do meio ambiente na agenda internacional (SACHS, 2009, p. 49).

Assim afirma o mesmo autor sobre a Convenção:

No encontro de Founex e, mais tarde, na conferência de Estocolmo (minhas 
palavras a partir daqui) haviam aqueles que previam abundância (the 
cornucopians) e os catastrofistas (doomsayers), os primeiros achavams que 
as preocupações com o meio ambiente eram descabidas, e os pessimistas 
anunciavam o apocalipse, caso o crescimento populacional e econômico 
não fossem imediatamente estagnado (palavras do autor a partir daqui). no 
encontro de Founex e, mais tarde, na Conferência de Estocolmo, ambas as 
posições extremas foram descartadas. Uma alternativa média emergiu entre 
o economiscismo arrogante e o fundamentalismo ecológico. O crescimento 
econômico ainda se fazia necessário. Mas ele deveria ser socialmente 
receptivo e implementado por métodos favoráveis ao meio ambiente, em vez 
de favorecer a incorporação predatória do capital na natureza ao PIB.  (…) 
(SACHS, 2009, p. 53).

Nesse sentido, Romeiro (2012, p. 68) assevera que a Conferência de 1972 foi 
palco dessa polarização tendente a gerar impasses; isso ocorreu num momento de forte 
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crescimento econômico mundial, alavancado pela recuperação do pós-guerra, a ascensão 
de alguns emergentes como os “Tigres asiáticos” e o Brasil (período do milagre econômico).  

Dez anos depois, em 1982, foi realizada a Conferência de Nairobi, onde foi decidida 
a criação de  uma Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, a qual 
foi chefiada por Gro Harlem Brundtland, primeira-ministra da Noruega. Os resultados 
do trabalho desempenhado pela Comissão foi apresentado em 1987, num documento 
chamado de “Nosso Futuro Comum” (ROMEIRO, 2012, p. 70).

O referido documento também passou a ser conhecido como “Relatório Brundtland”, 
em referência a liderança dos trabalhos. É considerado um marco em relação a uma 
abordagem crítica do atual modelo de desenvolvimento, o qual é pautado no consumismo.

Sore o tema afirma Japiassú e Guerra (2017, p. 1887):  

os Chefes de Estado reunidos discutiram e aprovaram diretrizes comuns 
para enfrentar os problemas relacionados ao uso dos recursos naturais, 
concernentes aos impactos causados sobre o meio ambiente originados de 
processos industriais e relacionados à exploração predatória da natureza.

No relatório aprovado foi apresentada importante definição sobre o que seria o 
Desenvolvimento Sustentável, a saber: “aquele que atende às necessidades do presente 
sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem às suas necessidades”.

Dessarte, veja-se também o que afirmam Pereira e Rezende (2018, p. 265):

O relatório Brundtland foi referência para os debates internacionais entre as 
questões ambientais e o desenvolvimento. A ideia do relatório é de que o 
crescimento econômico sem melhoria de qualidade de vida das pessoas e 
das sociedades não pode ser considerado desenvolvimento.

O que se extrai como premissa do documento é de que o desenvolvimento pode ser 
alcançado sem a degradação do meio ambiente ou, ainda, com baixo impacto ambiental.

Desde então diversas conferências sobre meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável foram realizadas, onde a postura do Brasil, frequentemente reticente, ganhou 
novos ares com a Conferência Rio 92, onde o país adotou postura um pouco mais proativa, 
principalmente em temas de seu interesse.

Na Conferência de Cúpula de 1992, realizada na cidade do Rio de Janeiro, os países 
participantes reafirmaram a Declaração adotada em Estocolmo (1972), com perspectivas 
de novos níveis de cooperação entre os Estados (JAPIASSÚ; GUERRA, p. 1889).

Dentre os Princípios estabelecidos na Declaração firmada na Conferência destaca-se 
os seguintes: para atingir o desenvolvimento sustentável, a proteção do meio ambiente deve 
constituir parte integrante do processo de desenvolvimento, não podendo ser considerada 
de forma isolada, e os Estados devem reduzir e eliminar os sistemas de produção e consumo 
não-sustentados, bem como fomentar políticas demográficas apropriadas; os Estados 
devem promulgar leis eficazes sobre o meio ambiente, e para protegê-lo deverão aplicar 
amplamente o critério de precaução conforme suas capacidades; são interdependentes e 
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inseparáveis, a paz, o desenvolvimento e a proteção do meio ambiente.
Outra conferência importante foi a “Rio + 20”, sediada novamente no Rio de Janeiro 

em 2012, denominada dessa forma em razão dos 20 anos que se passaram desde a 
conferência de 1992.

A conferência tinha como objetivo a renovação do compromisso político com 
o desenvolvimento sustentável, “por meio da avaliação do progresso e das lacunas na 
implementação das decisões adotadas pelas principais cúpulas sobre o assunto e do 
tratamento de temas novos e emergentes”. Nela foram relacionados dois temas principais: A 
economia verde no contexto do desenvolvimento sustentável e da erradicação da pobreza; 
e A estrutura institucional para o desenvolvimento sustentável (RIO + 20).

A reunião terminou com promessas de avanço para uma “economia verde” que 
objetive frear a degradação do meio ambiente e combata a pobreza, mas houve muitas 
críticas pela ausência de metas vinculantes e financiamento (BONILLA, 2012).

No contexto atual, em 2015, a Organização das Nações Unidas adotou formalmente 
uma nova agenda de Desenvolvimento Sustentável, estabelecendo 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) que devem ser implementados por todos os países 
até 2030. Dentre os 17 objetivos destacamos a conservação e sustentabilidade ambiental, 
combate a mudanças no clima e seus impactos, assegurar padrões de produção e 
consumo sustentáveis, promover o crescimento econômico sustentável, tornar as cidades 
mais sustentáveis etc. (ONU, 2015); tudo isso demonstra a importância dessa temática e a 
preocupação da organização em relação a questão ambiental.

Esses são exemplos dos principais expedientes internacionais relacionados aos 
Desenvolvimento Sustentável assinados pela República Federativa do Brasil.

Outrossim, no ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição da República de 1988 
trata do meio ambiente em diversas ocasiões, seja como Princípio da Ordem Econômica, 
descrito no art. 170, VI, e também no art. 225, como integrante da Ordem Social descrita 
no Título VIII.

Esse último dispositivo (art. 255) tem grande importância para a caracterização dos 
direitos relacionados ao meio ambiente, pois dispõe que a todos é assegurado o direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, o qual é um bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, de forma que o Poder Público e a coletividade tem o 
dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

Para Japiassú e Guerra (2017, p. 1892), do que foi estabelecido nos artigos 170 
e 225 é possível inferir que o desenvolvimento só é alcançado quando os direitos de 
liberdade são respeitados, os direitos sociais assegurados, o crescimento econômico 
esteja conjugado à melhoria da qualidade de vida da população.  

Nesse sentido afirma o mesmo autor:

O disposto no caput do artigo 225 da Constituição brasileira possibilita traçar 
a relação entre democracia, defesa do meio ambiente, solidariedade entre as 
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gerações, desenvolvimento sustentável, participação popular e controle pelo 
poder público de atividades que geram riscos de danos sérios e irreversíveis 
para o meio ambiente (JAPIASSÚ; GUERRA, 2017, p. 1893).

Interessante ainda destacar que a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 
descrita na Lei nº 6.938/1981, embora anterior a Constituição vigente, com ela corrobora, até 
mesmo porque é viabilizadora do art. 225 da Constituição. A PNMA objetiva compatibilização 
entre a atividade econômica com um ambiente ecologicamente equilibrado, cuja qualidade 
possa propiciar vida saudável às presentes e futuras gerações. (PESSOA, 2012 p. 218).

Veja-se ainda o que afirma o autor:

A política nacional do meio ambiente vem ao cenário nacional como 
ferramenta de suma importância ao desenvolvimento sustentável. O Brasil, 
em vanguarda na matéria, constrói uma linha normativa preocupada com as 
questões ambientais, de modo a permitir a subsistência, o crescimento e a 
atividade empreendedora, sem descuidar da exclusão social, desigualdade, 
pobreza extrema, exploração predatória de recursos naturais e degradação 
de ambientes naturais na construção de ambientes artificiais inviáveis 
(PESSOA, 2012, p. 221).

Por meio da PNMA, propõe-se uma estruturação ativa, e não apenas um ideal 
programático que deveria ser alcançado por Políticas Públicas; a fixação de metas são 
importantes mecanismos para dar efetividade à lei  (PESSOA, 2012, p. 221).

O Brasil possui uma legislação ambiental robusta, a qual dispõe sobre as diversas 
temáticas ambientais, dentre elas as normas que instituem a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, Biodiversidade, Mudança do Clima, Resíduos Sólidos, Recuperação da Vegetação 
Nativa, dentre diversas outras.

Em que pese as notórias críticas sobre a efetividade da legislação e suas medidas 
punitivas, para efeito deste estudo não abordaremos esses fatores, mas tão somente 
indicamos a existência desse arcabouço legal tão importante para a implementação 
do desenvolvimento de forma sustentável e para a proteção do meio ambiente, assim 
entendido como um direito fundamental (embora não descrito no art. 5º da Constituição).

3.1 O Desenvolvimento Sustentável e a Livre Iniciativa
Conforme Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2017), a Ordem Econômica no texto 

constitucional expressa a opção pelo Capitalismo Ambiental ou Socioambiental, que 
é capaz de compatibilizar a livre-iniciativa, a autonomia e a propriedade privada com a 
proteção ambiental e a justiça social/ambiental, tendo como norte normativo a proteção e 
promoção de uma vida humana digna e saudável para todos.

A relação entre a livre iniciativa e a defesa do meio ambiente é bem descrita no art. 
170 da Constituição; como dito alhures, àquela é um fundamento, enquanto essa é um dos 
Princípios da Ordem Econômica. E o parágrafo único do mesmo artigo estabelece que é 
assegurado o livre exercício de atividade econômica a todos, salvo nos casos previstos 



 
Sustentabilidade e meio ambiente: Rumos e estratégias para o futuro Capítulo 5 79

em lei. Nesse contexto, percebe-se que esse exercício da atividade empresarial deve 
ser compatível com práticas sustentáveis, que busquem a preservação e defesa do meio 
ambiente.  

Nesse sentido, veja-se a seguinte jurisprudência:

A atividade econômica não pode ser exercida em desarmonia com os princípios 
destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente. A incolumidade do 
meio ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais nem 
ficar dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais 
se se tiver presente que a atividade econômica, considerada a disciplina 
constitucional que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, 
àquele que privilegia a “defesa do meio ambiente” (CF, art. 170, VI), que 
traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de 
meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio 
ambiente laboral. Doutrina. Os instrumentos jurídicos de caráter legal e de 
natureza constitucional objetivam viabilizar a tutela efetiva do meio ambiente, 
para que não se alterem as propriedades e os atributos que lhe são inerentes, 
o que provocaria inaceitável comprometimento da saúde, segurança, cultura, 
trabalho e bem-estar da população, além de causar graves danos ecológicos 
ao patrimônio ambiental, considerado este em seu aspecto físico ou natural. 
(BRASIL, 2005 a ) 

Certamente atividade econômica deve estar orientada à proteção do meio ambiente 
(desenvolvimento sustentável). Inclusive o art. 170, VI, estabelece que, na defesa do meio 
ambiente, existe a possibilidade de ser oferecido pelo Poder Público tratamento diferenciado 
a empresas (por exemplo: incentivos mediante isenções, benefícios fiscais etc), conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços, e de seus processos de elaboração e prestação, 
se assim produzirem baixo impacto ambiental; ou seja, as empresas “ecologicamente 
corretas”  (LENZA, 2018, p 1701).

Nessa perspectiva, a Defesa do Meio Ambiente acaba sendo um limite ao exercício 
da Livre Iniciativa, razão pela qual é elencado como um Princípio da Ordem Econômica. 
(BULOS, 2014, p.1518)

Ademais, é interessante salientar que a atividade empresária deve ser exercida com 
respeito a sua função solidária, a qual é uma atuação voluntária da empresa com a intenção 
de atingir o bem-estar geral, podendo ser induzida pela norma, ou ainda ser fomentada pelo 
Poder Público (ROCHA; SANTIAGO, 2017, p. 140). Aspectos sociais, proteção ao meio 
ambiente e respeito aos direitos humanos são o fim a ser atingido pela função solidária.

Por fim, a livre iniciativa, exercida de forma harmônica com a preservação ambiental, é 
um importante mecanismo para se atingir o desenvolvimento sustentável, o que certamente 
implicará na redução dos problemas socioambientais no Brasil.

Um bom exemplo de como o conceito de desenvolvimento sustentável contribui para 
a livre iniciativa são as propostas empreendedoras que utilizam a “economia colaborativa”, 
a qual tem seu fundamento numa concepção ideológica de solidariedade entre as pessoas, 
movimentando a economia de forma sustentável, com baixo impacto ambiental.  
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4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Conforme demonstrado ao longo deste artigo, o Princípio da Livre Iniciativa denota 

o ideal de liberdade para que todos os indivíduos possam empreender e investir seu tempo 
na atividade econômica que julgar mais conveniente. Obviamente esse Princípio tem 
alguns limites, os quais foram delineados para evitar abusos do poder econômico, bem 
como ilegalidades.

Após analisar o texto constitucional, o operador do direito pode perceber facilmente 
que a opção do constituinte foi uma economia de mercado, com aspectos liberais, entretanto 
há algumas peculiaridades que nos impedem de afirmar que o Brasil é uma economia 
liberal plena.

Nesse aspecto, o ponto principal observado diz respeito a possibilidade de 
intervenção do Estado no domínio econômico, não apenas como regulador da atividade 
econômica, mas também a explorando, em que pese essa hipótese seja possível de 
forma excepcional, a fim de atender os “imperativos da segurança nacional ou a relevante 
interesse coletivo”; o que nos impõe asseverar que atualmente existe um Capitalismo de 
Estado no Brasil.

Outrossim, o modelo econômico baseado tão somente na produtividade e nos lucros, 
sem considerar a necessidade de um incremento social e ambiental (função solidária da 
empresa), não é sustentável.

A sociedade deve considerar que a degradação ambiental tem um custo muito 
elevado; e é dever do empreendedor que sua atividade econômica seja exercida de forma 
harmonizada com a proteção ao meio ambiente, o que realmente representa um limite 
àquela; essa concepção de um limite a livre iniciativa deve existir justamente para que 
abusos sejam coibidos, de forma que  haja um comprometimento do  futuro das próximas 
gerações. 

Em face de todo o exposto, é de fundamental importância que o Poder Público 
continue fomentando a livre iniciativa, mas também potencialize a fiscalização do  
cumprimento de todos os  aspectos relativos a preservação ambiental, garantindo-se assim 
um esforço para atingir o Desenvolvimento Sustentável; inclusive deve sempre se pautar 
para que as leis atuais e futuras não abrandem os meios de proteção já conquistados, mas 
sim continuem protegendo esse bem maior de que todos os seres humanos dependem.
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